
 

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

SÉTIMO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO Nº PMC/49/2025
 
Partes: Município de Congonhas X LINEHOSP MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária da
Secretaria Municipal de Saúde, exercício 2026, conforme solicitação contida na C.I. nº 17830/2026. Data: 02/07/2026.
 

Código de Validação: 1589726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS
TERMO DE RECONHECIMENTO DE PAGAMENTO DECORRENTE DE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL: Processo Administrativo nº CMC-PAC-2025/00034.
Contrato Administrativo nº 014/2026. A Câmara Municipal de Congonhas, por intermédio de seu Presidente, no exercício de suas atribuições legais,
considerando a regular celebração e publicação do Contrato Administrativo nº 014/2026; considerando a boa-fé da contratada; considerando a efetiva
prestação dos serviços de computação em nuvem e inteligência artificial, devidamente atestada pela fiscalização contratual; considerando que a
emissão prévia da nota de empenho constitui irregularidade de natureza exclusivamente orçamentária, sem comprometer a validade do contrato
administrativo nem a obrigação dele decorrente; considerando a vedação ao enriquecimento sem causa da Administração; considerando o Parecer da
Procuradoria Jurídica que concluiu pela possibilidade de regularização da execução orçamentária mediante reconhecimento da obrigação de
pagamento decorrente de contrato administrativo válido, seguido da emissão da nota de empenho, liquidação da despesa e respectivo pagamento.
RESOLVE:  RECONHECER A OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO em favor da empresa AI.BRAZIL TECHNOLOGIES & DATACENTER LTDA., inscrita no CNPJ nº
45.908.107/0001-70, decorrente do Contrato Administrativo nº 014/2026, em razão de regular execução dos serviços contratados, autorizando a adoção
das providências administrativas necessárias à regularização da execução orçamentária da despesa, mediante emissão de nota de empenho, liquidação
e pagamento, na forma da legislação vigente. O presente termo possui natureza meramente declaratória, limitando-se a reconhecer a obrigação
contratual preexistente, não se caracterizando como reconhecimento de dívida decorrente de contratação sem cobertura contratual. 30 de junho de
2026. Averaldo Pereira da Silva - Presidente da Mesa Diretora

Código de Validação: 1589926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 22/2026
 
A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SESP, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de
Trânsito Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Resoluções 900/2022 e 918/2022,
tendo em vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO os proprietários e/ou infratores dos veículos abaixo relacionados no edital de
publicação, podendo ser interposta a DEFESA PRÉVIA até a data limite indicada no Auto de Infração, junto a Diretoria de Trânsito de Congonhas,
localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG – CEP: 36410-084. Para IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite expressa no Auto de Infração.
FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço: Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG. ATENÇÃO: A disponibilidade do atendimento
presencial está sujeita a possíveis restrições estabelecidas por decreto municipal ou estadual. Para maiores dúvidas ou informações favor entrar em
contato pelo telefone: (31) 3732-0716 ou (31) 3732-0790.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VENCIMENTO

ABR5756 GM00002869 27/06/2026 5550/0 13/08/2026

CUJ4C12 GM00002870 27/06/2026 5550/0 13/08/2026

DBO9348 GM00002053 29/06/2026 5380/0 14/08/2026

DEW5572 GM00002522 23/06/2026 5541/4 10/08/2026

ESB0A64 GM00003189 23/06/2026 5541/4 10/08/2026

EVB5D22 GM00002524 24/06/2026 5452/1 10/08/2026
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FGA9049 GM00002990 21/06/2026 5550/0 06/08/2026

GHN9I96 GM00002521 22/06/2026 5746/3 07/08/2026

GSK2J42 GM00002656 17/06/2026 5541/4 03/08/2026

GSM6741 GM00002987 18/06/2026 5452/1 03/08/2026

GVL0739 GM00002884 23/06/2026 5410/0 10/08/2026

GVR5473 GM00003183 18/06/2026 5541/4 03/08/2026

GWJ5702 GM00003187 22/06/2026 5541/4 07/08/2026

GYG1995 GM00003202 26/06/2026 5541/4 13/08/2026

HAB5473 GM00003165 21/06/2026 6530/0 06/08/2026

HBS2801 GM00002574 24/06/2026 7633/2 10/08/2026

HCY6C81 GM00002575 24/06/2026 5185/1 10/08/2026

HEE0C60 GM00002572 22/06/2026 5568/0 07/08/2026

HEI9D77 GM00001099 16/06/2026 5452/1 03/08/2026

HEK0163 GM00002991 22/06/2026 7625/2 07/08/2026

HEL5A12 GM00002583 30/06/2026 5541/1 17/08/2026

HFG9507 GM00002520 22/06/2026 5541/4 07/08/2026

HFR2579 GM00003203 26/06/2026 5452/1 13/08/2026

HGO0900 GM00002655 17/06/2026 5525/0 03/08/2026

HHE1325 GM00003126 18/06/2026 5010/0 03/08/2026

HHE1325 GM00003127 18/06/2026 5274/1 03/08/2026

HHE1325 GM00003128 18/06/2026 7340/0 03/08/2026

HHE1325 GM00003129 18/06/2026 6599/2 03/08/2026

HHI2581 GM00002287 18/06/2026 7633/2 03/08/2026

HHS5762 GM00002861 19/06/2026 6041/1 06/08/2026

HIA3I20 GM00002139 26/06/2026 7056/1 13/08/2026

HIA3I20 GM00002865 26/06/2026 7340/0 13/08/2026

HIC9037 GM00003309 30/06/2026 5550/0 17/08/2026

HKB1377 GM00000714 25/06/2026 5452/1 10/08/2026

HKJ4C58 GM00002500 16/06/2026 7366/2 03/08/2026

HKR5799 GM00002867 26/06/2026 7366/2 13/08/2026

HLF0G32 GM00001560 16/06/2026 5541/2 03/08/2026

HLG1B29 GM00002138 22/06/2026 7633/2 07/08/2026

HLI2524 GM00003096 18/06/2026 5568/0 03/08/2026

HMA6341 GM00002288 19/06/2026 5568/0 06/08/2026

HMV1414 GM00002523 24/06/2026 5541/4 10/08/2026

HMY0276 GM00003307 29/06/2026 5452/1 14/08/2026

HNK6173 GM00002998 30/06/2026 5541/4 17/08/2026

HOG3895 GM00002660 30/06/2026 5509/0 17/08/2026

ILQ0B34 GM00003101 21/06/2026 5550/0 06/08/2026

JOK9G36 GM00003103 30/06/2026 5746/1 17/08/2026

JOU2H49 GM00002568 19/06/2026 7625/2 06/08/2026

JQI7616 GM00003181 17/06/2026 5541/4 03/08/2026

JWU0F42 GM00003051 16/06/2026 5568/0 03/08/2026

KOM5579 GM00002996 25/06/2026 5541/4 10/08/2026

KYF9J30 GM00002658 25/06/2026 5541/4 10/08/2026

LTJ5B83 GM00002570 22/06/2026 7633/2 07/08/2026

LTV4E96 GM00000171 16/06/2026 7366/2 03/08/2026
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LYO9J70 GM00001566 30/06/2026 5568/0 17/08/2026

LYO9J70 GM00003102 30/06/2026 5550/0 17/08/2026

MTK7J19 GM00001100 16/06/2026 7625/2 03/08/2026

MTK7J19 GM00002582 19/06/2026 7625/2 06/08/2026

NXY0707 GM00003164 20/06/2026 5509/0 06/08/2026

OGJ3G83 GM00001565 26/06/2026 5509/0 13/08/2026

OMD2318 GM00002989 19/06/2026 5509/0 06/08/2026

OPE6F55 GM00001563 19/06/2026 5746/3 06/08/2026

OQH8D11 GM00003192 30/06/2026 5401/0 17/08/2026

OQH8D11 GM00003193 30/06/2026 5479/0 17/08/2026

PWE0B73 GM00002992 22/06/2026 5541/4 07/08/2026

QOB5419 GM00002289 19/06/2026 7625/2 06/08/2026

QOG5442 GM00002291 26/06/2026 5738/0 13/08/2026

QOX1I52 GM00002868 27/06/2026 5550/0 13/08/2026

QPR3I53 GM00003168 21/06/2026 5479/0 06/08/2026

QQZ0H94 GM00003162 19/06/2026 5509/0 06/08/2026

QRA0J14 GM00002862 23/06/2026 7366/2 10/08/2026

QUF6G70 GM00003251 24/06/2026 5185/1 10/08/2026

QUF6G70 GM00003252 24/06/2026 6041/1 10/08/2026

QUH9I83 GM00002292 30/06/2026 5541/1 17/08/2026

RFU8E06 GM00002657 24/06/2026 5509/0 10/08/2026

RJL7F16 GM00003302 24/06/2026 5452/6 10/08/2026

RMW0I71 GM00002659 25/06/2026 5525/0 10/08/2026

RMZ0A82 GM00002571 22/06/2026 5568/0 07/08/2026

RTQ1C10 GM00002993 22/06/2026 7625/1 07/08/2026

SHG0C52 GM00002866 26/06/2026 7366/2 13/08/2026

SIF1E13 GM00002863 23/06/2026 5827/0 10/08/2026

SIK7C54 GM00003160 18/06/2026 5452/6 03/08/2026

SYA0A40 GM00001098 16/06/2026 5509/0 03/08/2026

SYI4I67 GM00003191 30/06/2026 5541/1 17/08/2026

TCH2H89 GM00003169 21/06/2026 5550/0 06/08/2026

TCN9B24 GM00001562 16/06/2026 5738/0 03/08/2026

TDS1F73 GM00002988 19/06/2026 5746/1 06/08/2026

TEJ1B12 GM00003175 23/06/2026 5541/3 10/08/2026

TES8J64 GM00000172 30/06/2026 7366/2 17/08/2026

TXU6B92 GM00002573 22/06/2026 5452/1 07/08/2026

TYD5I68 GM00003254 29/06/2026 6041/2 14/08/2026

UAB4A93 GM00003194 30/06/2026 5452/1 17/08/2026

Código de Validação: 1590126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 23/2026

A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito, em conformidade com as competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito
Brasileiro - CTB, e demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente Resoluções 900/2022 e 918/2022, tendo em

Congonhas, 3 de Julho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4444

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
3

                             3 / 10



 

vista que os autos de infrações foram considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da autuação ou pedido de
advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE DE MULTA referente à infração de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores
constantes no edital de publicação. Poderá ser interposto RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite do
vencimento da multa, na sede da Diretoria de Trânsito de Congonhas localizada na Av. Julia Kubitschek, 230 – Centro - CONGONHAS MG – CEP: 36410-
084. O recurso deverá ter somente um auto de infração como objeto. FORMULÁRIOS: Os formulários poderão ser retirados no mesmo local e poderão
ser entregues, no prazo estabelecido, via remessa postal para o mesmo endereço.
 

PLACA NÚMERO DO AUTO COMETIMENTO TIPO DE INFRAÇÃO VALOR VENCIMENTO

BWK2379 GM00002239 17/04/2026 6530/0 R$195,23 10/08/2026

CVN6D16 GM00001811 08/04/2026 5738/0 R$293,47 07/08/2026

CXZ4716 GM00001657 19/03/2026 5541/4 R$195,23 14/08/2026

DFQ7238 GM00001914 13/04/2026 5541/3 R$195,23 06/08/2026

DUA8881 GM00002076 08/04/2026 5541/3 R$195,23 07/08/2026

EIW6554 GM00002091 13/04/2026 6530/0 R$195,23 14/08/2026

ELG9B48 GM00001678 18/04/2026 5738/0 R$293,47 10/08/2026

ELG9B48 GM00001682 18/04/2026 5169/1 R$2.934,70 10/08/2026

ELG9B48 GM00001683 18/04/2026 5835/0 R$195,23 10/08/2026

ELG9B48 GM00001684 18/04/2026 5215/2 R$293,47 10/08/2026

EXM1G64 GM00001318 10/04/2026 5738/0 R$293,47 03/08/2026

FVN1803 GM00002172 14/04/2026 5746/1 R$130,16 13/08/2026

GLT8E55 GM00000931 08/04/2026 5738/0 R$293,47 07/08/2026

GMV9721 GM00002157 09/04/2026 5541/4 R$195,23 06/08/2026

GOK3E51 GM00002169 14/04/2026 5568/0 R$195,23 14/08/2026

GOS8542 GM00001911 11/04/2026 5525/0 R$130,16 03/08/2026

GPO4A60 GM00002090 13/04/2026 5541/4 R$195,23 14/08/2026

GQR5A68 GM00002235 17/04/2026 5541/3 R$195,23 10/08/2026

GSP8H10 GM00002167 11/04/2026 7366/2 R$130,16 03/08/2026

GTW1936 GM00001749 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

GUX1447 GM00001215 09/04/2026 5452/1 R$195,23 06/08/2026

GVL1I24 GM00001907 09/04/2026 5541/3 R$195,23 10/08/2026

GVR2E06 GM00002079 08/04/2026 5541/3 R$195,23 06/08/2026

GVR2E06 GM00002175 16/04/2026 5509/0 R$130,16 10/08/2026

GVT0D84 GM00001915 14/04/2026 5568/0 R$195,23 13/08/2026

GXU7334 GM00002083 09/04/2026 5541/3 R$195,23 06/08/2026

GYI8396 GM00001216 15/04/2026 5541/3 R$195,23 10/08/2026

GYI8396 GM00001920 15/04/2026 5541/3 R$195,23 13/08/2026

GZB3143 GM00001983 18/04/2026 7625/2 R$293,47 10/08/2026

HAR7052 GM00001744 08/04/2026 5568/0 R$195,23 06/08/2026

HBN4B08 GM00002207 18/04/2026 5550/0 R$130,16 10/08/2026

HBP0888 GM00001816 16/04/2026 5746/1 R$130,16 10/08/2026

HBR5G67 GM00002164 10/04/2026 5568/0 R$195,23 06/08/2026

HCJ7D34 GM00002097 16/04/2026 5568/0 R$195,23 10/08/2026

HDM8I62 GM00001647 07/04/2026 5568/0 R$195,23 07/08/2026

HEH8262 GM00002171 14/04/2026 5738/0 R$293,47 13/08/2026

HEL5441 GM00001912 13/04/2026 5541/3 R$195,23 06/08/2026

HFQ6F83 GM00001508 13/04/2026 5541/4 R$195,23 14/08/2026

HFR2B02 GM00001313 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

HGH0102 GM00001913 13/04/2026 5541/3 R$195,23 06/08/2026

Congonhas, 3 de Julho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4444

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
4

                             4 / 10



 

HGR6E78 GM00001407 27/03/2026 5568/0 R$195,23 14/08/2026

HGV7B12 GM00001910 11/04/2026 5541/4 R$195,23 03/08/2026

HGW7A55 GM00001984 18/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

HJF5600 GM00002099 16/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

HKJ6B86 GM00002106 14/04/2026 5541/4 R$195,23 13/08/2026

HLE0841 GM00002251 17/04/2026 5541/3 R$195,23 10/08/2026

HLN2F03 GM00002174 16/04/2026 5746/1 R$130,16 10/08/2026

HMK0G41 GM00001977 13/04/2026 5541/4 R$195,23 14/08/2026

HMX7E90 GM00002093 14/04/2026 5541/4 R$195,23 13/08/2026

HMZ3740 GM00001069 11/04/2026 5550/0 R$130,16 03/08/2026

HNM2A21 GM00001674 08/04/2026 7625/2 R$293,47 07/08/2026

HNN7G01 GM00001922 15/04/2026 5452/1 R$195,23 13/08/2026

HPD6E84 GM00001745 08/04/2026 5452/6 R$195,23 07/08/2026

JDQ0C23 GM00002088 13/04/2026 5541/1 R$195,23 14/08/2026

JTR1A61 GM00001122 17/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

KFJ2222 GM00001818 18/04/2026 6530/0 R$195,23 10/08/2026

KFJ2222 PM00000564 19/04/2026 6530/0 R$195,23 10/08/2026

KPA9772 GM00002098 16/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

KVW2B58 GM00002026 09/04/2026 5541/4 R$195,23 06/08/2026

KXN1675 GM00002152 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

KZU7027 GM00001718 07/04/2026 5568/0 R$195,23 07/08/2026

KZU7027 GM00001719 07/04/2026 5452/1 R$195,23 07/08/2026

LOQ0979 GM00001688 19/04/2026 7625/2 R$293,47 10/08/2026

LQK3H62 GM00002028 16/04/2026 6041/2 R$195,23 10/08/2026

LTB2212 GM00002077 08/04/2026 5541/3 R$195,23 07/08/2026

LTV4E96 GM00001689 19/04/2026 7625/2 R$293,47 10/08/2026

LUL1G59 GM00002095 15/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

MEZ8668 GM00002100 17/04/2026 5541/1 R$195,23 10/08/2026

NMO4C90 GM00002108 17/04/2026 6122/0 R$293,47 10/08/2026

NVN0J04 GM00001249 16/04/2026 6041/1 R$195,23 10/08/2026

OFL6C95 GM00001919 15/04/2026 5380/0 R$130,16 13/08/2026

OPD6A91 GM00001685 19/04/2026 5738/0 R$293,47 10/08/2026

OPM8E38 GM00002082 08/04/2026 5541/1 R$195,23 14/08/2026

OPU7D19 PM00000234 16/02/2026 6530/0 R$195,23 14/08/2026

OPU7D19 PM00000235 16/02/2026 5185/1 R$195,23 14/08/2026

OPU7D19 PM00000236 16/02/2026 6599/2 R$293,47 14/08/2026

OQY3J26 GM00002103 14/04/2026 5541/1 R$195,23 13/08/2026

ORN6G36 GM00001073 16/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

OUZ6G96 GM00001720 07/04/2026 5568/0 R$195,23 07/08/2026

OUZ6G96 GM00001721 07/04/2026 5452/1 R$195,23 07/08/2026

OWX9H86 GM00002227 16/04/2026 5550/0 R$130,16 10/08/2026

PEW7D18 GM00001925 15/04/2026 5550/0 R$130,16 13/08/2026

PUK8B10 GM00001690 19/04/2026 5452/6 R$195,23 10/08/2026

PUV6C85 GM00001082 08/04/2026 7633/2 R$293,47 07/08/2026

PVC5861 GM00001311 08/04/2026 5541/4 R$195,23 07/08/2026

PWQ5426 GM00001878 16/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

PXU2613 GM00002204 18/04/2026 5568/0 R$195,23 10/08/2026
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PYB2199 GM00001070 12/04/2026 5738/0 R$293,47 03/08/2026

PYJ9F92 GM00002109 17/04/2026 5452/2 R$195,23 10/08/2026

QND4264 GM00001748 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

QNO5243 GM00002155 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

QNP9A17 GM00002166 11/04/2026 5517/2 R$195,23 03/08/2026

QPT3I13 GM00002228 16/04/2026 5550/0 R$130,16 10/08/2026

QPY1B45 GM00001512 15/04/2026 7633/2 R$293,47 13/08/2026

QTX3J08 GM00002087 09/04/2026 5207/0 R$88,38 06/08/2026

QUX5F34 GM00000319 14/04/2026 7030/1 R$293,47 13/08/2026

QXY3C30 GM00001316 09/04/2026 5738/0 R$293,47 06/08/2026

QXY5E34 GM00002027 15/04/2026 5550/0 R$130,16 10/08/2026

RFB5F89 GM00002205 18/04/2026 5479/0 R$130,16 10/08/2026

RFX4B46 GM00001741 07/04/2026 7366/2 R$130,16 07/08/2026

RMG9H70 GM00000225 07/04/2026 7633/1 R$293,47 07/08/2026

RMY2J34 GM00001750 08/04/2026 5746/1 R$130,16 07/08/2026

RND2G78 GM00002085 09/04/2026 7366/2 R$130,16 06/08/2026

RND2J48 GM00000165 22/03/2026 5550/0 R$130,16 14/08/2026

RND2J48 GM00000216 14/03/2026 5550/0 R$130,16 14/08/2026

RND2J48 GM00001049 22/02/2026 5550/0 R$130,16 14/08/2026

RNR6E69 GM00002080 08/04/2026 5541/4 R$195,23 07/08/2026

RNW5I65 GM00001312 08/04/2026 5541/4 R$195,23 07/08/2026

RNX9B88 GM00002238 17/04/2026 7633/1 R$293,47 10/08/2026

ROP1H68 GM00001513 15/04/2026 7030/3 R$293,47 10/08/2026

RTS1F17 GM00001121 17/04/2026 5452/1 R$195,23 10/08/2026

RUO2B26 GM00002203 18/04/2026 5509/0 R$130,16 10/08/2026

SHZ4C65 GM00001248 09/04/2026 5509/0 R$130,16 06/08/2026

SIK7C54 GM00001781 16/04/2026 5452/6 R$195,23 10/08/2026

SIM9I10 GM00001786 18/04/2026 5541/4 R$195,23 10/08/2026

TEY0I96 GM00001917 14/04/2026 5568/0 R$195,23 07/08/2026

TYD5I68 GM00002208 19/04/2026 5550/0 R$130,16 10/08/2026

TYH8J91 GM00001083 19/04/2026 5738/0 R$293,47 10/08/2026

TYH8J91 GM00001509 13/04/2026 6041/1 R$195,23 06/08/2026

Código de Validação: 1590226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERCEIRO TERMO DE APOSTILA A ATA Nº PMC/120/2024
 
Partes: Município de Congonhas X VIAÇÃO SEM FRONTEIRAS LTDA. Objeto: Inclusão de dotação orçamentária de exercício anterior, conforme solicitado na CI
17913/2026, da Secretaria Municipal de Cultura. Data: 02/07/2026.
 

Código de Validação: 1590326

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA– Nº PMC/92005/2026.
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Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra de estabilização de encosta na Rua Major Sabino e adjacências, com fornecimento de
materiais, equipamentos e mão de obra, no Município de Congonhas/MG, conforme informações devidamente contidas nos projetos executivos e orçamento
referencial em anexo. Recebimento das propostas: a partir de 06/07/2026. O início da sessão será às 09h do dia, 25/08/2026. Informações pelo telefone: (031)
3732-0458, email: cpl@congonhas.mg.gov.br ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Grazielle Duarte Silva – Agente de Contratação.

Código de Validação: 1590426

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11/2026
Processo Administrativo nº 37/2026 – Pregão Eletrônico nº 03/2026

Contratante: Previdência do Município de Congonhas – PREVCON  (CNPJ: 08.771.208.00001-16) x Contratada: Arte Sutil Persianas e Cortinas Ltda (CNPJ:
60.102.937/0001-08). Objeto: Aquisição e instalação de cortinas tipo persiana rolo tela solar 5%, na cor cinza, confeccionadas sob medida, destinadas às
dependências da nova sede da PREVCON – Previdência do Município de Congonhas, incluindo fornecimento, transporte, montagem e instalação completa,
identificando a solução mais adequada para garantir condições apropriadas de funcionamento do instituto e atendimento aos segurados do regime próprio de
previdência social – RPPS, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos.Valor do Contrato: R$
13.986,18 (Treze mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos).Vigência:06 (seis) meses, contados da data de assinatura do contrato.Data da
assinatura: 02 de julho de 2026.Gestora: Daniela Procópio Rodrigues Fiscal: Nathan Felipe do Carmo Moreira.

Antônio Odaque da Silva
Diretor-Presidente da PREVCON

Código de Validação: 1590526

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA– Nº PMC/92006/2026.
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para execução de cobertura e fechamento lateral da quadra do Alto do Cruzeiro,
contemplando o fornecimento integral de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, insumos, encargos sociais, responsabilidade técnica e todos
os serviços necessários à perfeita e completa execução do empreendimento, até sua entrega definitiva, testada, comissionada e plenamente apta ao uso .
Recebimento das propostas: a partir de 14/07/2026. O início da sessão será às 09h do dia, 28/07/2026. Informações pelo telefone: (031) 3732-0458, email:
cpl@congonhas.mg.gov.br ou pelo site www.congonhas.mg.gov.br. Grazielle Duarte Silva – Agente de Contratação.
 
 

Código de Validação: 1590626

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CONGONHAS - PREVCON
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

Pregão Eletrônico nº 04/2026 – Processo Administrativo nº PREV/035/2026
OBJETO: Aquisição de mobiliário institucional destinado à estruturação da nova sede administrativa da PREVCON, identificando a solução mais
adequada para garantir condições apropriadas de funcionamento do instituto e atendimento aos segurados do Regime Próprio de Previdência Social –
RPPS, conforme especificações técnicas, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço Global.Considerando a
desclassificação das propostas apresentadas pelas empresas participantes, fica declarado o processo licitatório como fracassado.

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

Código de Validação: 1590726

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA Nº. PREVCON/028/2026
Nomeia Comissão Especial.

                        O Diretor-Presidente da Previdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuições legais, que lhe confere o inciso XX do artigo
13 da Lei Municipal nº. 4.259, de 28 de dezembro de 2023 e demais alterações e processo administrativo PREV/094/2008,
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                        RESOLVE:
                        Art.1º. Nomear comissão especial responsável pela identificação dos bens da Previdência do Município de Congonhas-PREVCON.
                        Art. 2º. A comissão será composta pelos servidores Nathan Filipe Carmo Moreira, Victor Hugo Castro Gomes, Carlos Eustaquio Mendes,
Isabel Souza Sobral Oliveira, Surama Pimentel Ferreira e Romilda Rosa de Lima.
                        Art. 3º. A comissão será presidida pela Servidora Surama Pimentel Ferreira. 
                        Art. 4º. Revoga-se a Portaria N° PREVCON/022/2022.
                        Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Congonhas, 03 de julho de 2026.
 

Antônio Odaque da Silva
Diretor Presidente

PREVCON

Código de Validação: 1590826

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/597, DE 3 DE JULHO DE 2026.
 
Revoga função gratificada de Coordenadora de Atos Fiscalizatórios.
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025, 
RESOLVE:                            
Art. 1º Revogar a função gratificada de Coordenadora de Atos Fiscalizatórios, estabelecida na Portaria n.º PMC/726, de 8 de abril de 2025, à servidora
Fernanda Sabrina Dourado Moura Rossi, matrícula 60831.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de julho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1590926

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PORTARIA N.º PMC/598, DE 3 DE JULHO DE 2026.
 

Exonera Gerente do Parque Tecnológico e do Ecossistema Local de Inovação.                 
O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e fundamentado na Lei n.º 4.300,
de 9 de janeiro de 2025,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Lara de Almeida Corrêa do cargo em comissão de Gerente do Parque Tecnológico e do Ecossistema Local de Inovação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Congonhas, 3 de julho de 2026.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 

Código de Validação: 1591026

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 145 - livro 34
 

Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu José Roberto Marques
Rodrigues, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/592, de 2 de julho de 2026, para exercer o cargo em comissão de Assessor I – símbolo “E”,
com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
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Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
Prefeitura de Congonhas, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
José Roberto Marques Rodrigues

 

Código de Validação: 1591126

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 146 - livro 34
 

Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Roberto José Pereira de
Vasconcelos, brasileiro, maior, nomeado pela Portaria n.º PMC/593, de 2 de julho de 2026, para exercer o cargo de Gerente II de Manutenção de Vias
Urbanas – símbolo “E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeado, o Sr. Prefeito o deu por empossado.
Prefeitura de Congonhas, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Roberto José Pereira de Vasconcelos

Código de Validação: 1591226

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

TERMO DE POSSE 147 - livro 34
 
Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis, no gabinete do Prefeito, Sr. Anderson Costa Cabido, compareceu Lara dos Reis Inácio de
Paula, brasileira, maior, nomeada pela Portaria n.º PMC/594, de 2 de julho de 2026, para exercer o cargo de Gerente II de Engenharia Social – símbolo
“E”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 4.300, de 9 de janeiro de 2025.
Depois de prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função para a qual foi nomeada, o Sr. Prefeito o deu por empossada.
Prefeitura de Congonhas, aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e seis.

ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito de Congonhas

 
Lara dos Reis Inácio de Paula

Código de Validação: 1591326

E X P E D I E N T E

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria Municipal de Planejamento

Congonhas, 3 de Julho de 2026 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 16 | Nº 4444

w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r
9

                             9 / 10



 

Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Secretaria Municipal de Turismo
Secretaria Municipal de Habitação
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